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TERMO DE REFERÊNCIA 03/2024 

1. Informações básicas 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE (20.434.122/0001-01) 

Nº do processo: 03/2024 

Categoria do TR: Prestação de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de 
obra 

2. Definição do objeto 

2.1. Contratação de empresa especializada em seguro total de veículos, com cobertura 
contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos 
causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e assistência 24 horas, 
para 01 (um) veículo pertencente à frota oficial da Câmara Municipal de Lima Duarte.  

  

3. Valor estimado 

3.1. Com base na mediana dos valores apurados (através da pesquisa descrita no item 
8.2. do ETP) o valor estimado da contratação é R$ 4.805,00 (quatro mil oitocentos e cinco 
reais) anual. 

4. Cronograma físico-financeiro 

Não de aplica. 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de Referência. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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7. DO PAGAMENTO 

7.1. A despesa estimada para a contratação é de  R$ 4.805,00 (quatro mil oitocentos e cinco 

reais), nos quais estão incluídos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais. 

7.2. O pagamento será em até 10 (dez) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal e 

efetiva entrega do objeto, que se dará com o ateste. O ateste será dado pelo fiscal de 

contrato imediatamente após a entrega da Nota Fiscal. 

7.2.1.   Em caso de irregularidade na emissão do documento fiscal, o pagamento somente 

será efetuado com a sua reapresentação, desde que regularizado, em novo prazo conforme 

estabelecido no item anterior, porém contado da entrega da Nota Fiscal correta. 

7.2.2.   Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

7.2.3.   O pagamento só se dará mediante apresentação de Nota Fiscal - ou outro documento 

idôneo de igual valor – e, a apresentação das certidões de FGTS e de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, vigentes. 

7.2.4.   Por ocasião do pagamento, a CONTRATANTE efetuará os descontos legais que 

incidirem sobre as importâncias a serem pagas à CONTRATADA, fornecendo, quando for o 

caso, os comprovantes dos respectivos recolhimentos feitos junto aos órgãos arrecadadores 

competentes. 

7.2.5.   O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela contratada 

ou através de pagamento de boleto a ser encaminhado junto a nota fiscal. 

7.2.6.   Na forma estabelecida pelo art. 130 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá ocorrer 

alteração contratual, devidamente justificada, para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 

para a justa remuneração do serviço de fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.3.       As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, constante no orçamento vigente, de acordo com a 

classificação 3.3.90.39.00.1.01.00.01.031.0010.2.0001- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

DA CÂMARA MUNICIPAL. 

7.4.       Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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7.4.1.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.4.2.   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. Critério de aceitação 

8.1. A apólice deverá contemplar: 

8.1.1. Cobertura casco 100% tabela FIPE 

8.1.2. Danos Materiais - R$100.000,00(Cem mil reais); 

8.1.3. Danos Corporais - R$100.000,00(Cem mil reais); 

8.1.4. Acidente Pessoal Passageiro - R$10.000,00(Dez mil reais); 

8.2. Assistência 24 horas a todos os veículos segurados, disponível no território nacional, 
deverá compreender: 

8.2.1. a prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina mais 
próxima ao local do evento, em casos de falha mecânica ou elétrica. 

8.2.2.  o reboque ou transporte do veículo segurado sem limites de quilometragem deverá 
ser prestado de forma gratuita (sem cobrança de franquia) pela seguradora; 

8.2.3. o transporte de pessoas ocupantes do veículo, na ocorrência de avaria ou evento 
coberto, até o município de Lima Duarte MG; 

8.2.4. o serviço de troca de pneus quando o veículo estiver impossibilitado de se deslocar 
devido a problemas no pneu e/ou estepe; 

8.2.5. o serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda 
ou extravio das chaves, seu esquecimento no interior do veículo, ou quebra na fechadura, 
na ignição ou tranca de direção. O serviço será prestado mediante o envio de chaveiro ao 
local do evento; 

8.2.6.  serviço de proteção a vidros completos (para-brisa, vidros laterais, faróis, lanternas e 
retrovisores); 

8.3. Apresentação de Registro válido junto à Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP; 

8.4.  O serviço possui natureza continuada, senmdo a contratação  por 12 meses, 
prorrogáveis por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses; 

8.5. A vigência do contrato terá início em imediato após asinatura de contrato de prestação 
de serviço. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9. Deveres do contratado 

9.1. Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se 
integralmente pelos mesmos; 

9.2. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços ora contratados a partir 
do início da vigência do contrato; 

9.3. Observar as formalidades legais exigidas neste Termo de referência e na Lei 14.133/21;  

9.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia 
e expressa anuência do CONTRATANTE; 

9.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação exigidas na licitação;  

9.6. Responsabilizar-se pelos atos praticados pelos seus representantes legais e 
prepostos encarregados da prestação dos serviços ora contratados e ressarcir os 
eventuais prejuízos causados pelos mesmos ao CONTRATANTE e/ou a terceiros durante 
a execução dos serviços; 

9.7. Indicar, formalmente, na ocasião em que se der a assinatura do contrato, um preposto 
para representá-la junto ao CONTRATANTE, sem ônus adicional, durante a prestação dos 
serviços ora contratados, fornecendo os dados que permitam a sua localização imediata 
em caso de sinistro enquadrado nas hipóteses de cobertura previstas neste Termo de 
Referência;  

9.8. Adotar todas as providências necessárias à prestação do seguro e efetivação da 
assistência técnica previstas nesteTermo de Referência, o que deverá ser feito, em caso 
de sinistro, a partir do momento em que estes serviços sejam solicitados, verbalmente ou 
por escrito, pelo CONTRATANTE ou por seu representante; 

9.9. Realizar, nas hipóteses de cobertura previstas neste Termo de Referência, os 
serviços de reparo emanutenção, o que deverá ser feito sempre em estabelecimentos 
autorizados pelo fabricante, utilizando para esse fim, em eventuais reposições, somente 
peças originais; 

9.10Providenciar a imediata correção de eventuais deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE na prestação dos serviços previstos neste Termo de Referência, 
inclusive quanto à execução dos serviços de reparo e manutenção realizados pelas 
empresas autorizadas; 

9.11. Encaminhar à Câmara Municipal de Lima Duarte/MG toda a documentação referente 
ao seguro.  

10. Deveres do contratante 

10.1.    Proporcionar condições para que a contratada possa realizar a entrega do objeto 

licitado de acordo com as determinações deste ETP e do Contrato; 

10.2.        Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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10.3.        Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes no curso 

da execução da entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

10.4.        Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada em relação ao objeto do contrato; 

10.5.        Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir 

a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem por qualquer dano, inclusive quanto a terceiros ou por irregularidade constatada; 

10.6.        Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço/entrega do objeto, 

na forma do contrato. 

10.7. Comunicar à CONTRATADA, tempestivamente, a ocorrência de sinistro e outros 

eventos inerentes as coberturas do seguro; 

11. Procedimentos de fiscalização e gerenciamento 

11.1. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como 

responsáveis: 

11.1.1. GESTOR DE CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE: Vereador 

Edson Lima Campos, conforme Portaria nº 04/2023. 

11.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Motorista - Luiz Honório de Paula 

11.2. Compete ao Gestor do Contrato  exercer a administração do contrato, com atribuições 

voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar 

se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 

acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio 

econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

11.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos 

fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato. 

12. Prazo contratual 

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105 da Lei Federal n° 14.133/21. 
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13. Sanções 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações a que der 

causa conforme descritas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2. As sanções a serem aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas são as 

descritas no art. 156 e ss da Lei Federal nº 14.133/21 

13.3. A forma e prazos a serem observados para aplicação da sanção, bem como os 

recursos administrativos a serem interpostos observarão o disposto nos arts. 157 e 158 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

13.4.        A multa será aplicada após a constatação da irregularidade pelo fiscal de contrato, 

que deverá de imediato informar a Mesa Diretora, com o devido relatório técnico do ocorrido. 

13.5.        Entende-se por prejuízo causado à Administração questões financeiras e questões 

afetas ao descumprimento do princípio da eficiência. 

13.6.        A reincidência no descumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação 

da sanção prevista neste contrato, acrescida de 50%. 

13.6.1.  Considera-se reincidência o fato da empresa contratada ter inadimplido obrigações 

dispostas neste contrato no período do contrato, contados da aplicação de sanção anterior 

e a ocorrência do fato gerador da sanção atual. 

13.7.        Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e nos termos do processo 

administrativo, os atos lesivos à Administração Pública previstos no inc. IV, do art. 5º, da Lei 

Federal nº 12.846/13, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

13.8.        Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

13.9.        As multas são independentes entre si, e a aplicação de uma não exclui a outra. 

13.10.    As penalidades previstas poderão ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo do cancelamento do registro nos termos da legislação 

pertinente. 

13.11.    O contratado que não recolher as multas previstas neste contrato, no prazo 

estabelecido, estará sujeito à pena de impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal de Lima Duarte, enquanto não adimplida a obrigação. 

13.12.    O valor das multas aplicadas após regular processo administrativo será descontado 

do pagamento devido pela CONTRATANTE ou poderá ser pago por meio de guias próprias, 

emitidas pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da notificação para o pagamento. 

  

14. FORMAS E CRITPERIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de 
Dispensa, na forma eletrônica, com fundamento no inciso II do art. 75, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço a ser ofertado 
pelo item. 
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15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1.        Previamente a celebração do contrato, a administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta de cadastros informativos oficiais, tais como: 

15.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela ControladoriaGeral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

15.2.        A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

15.3.        Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.4.        A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

15.5.        O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

15.6.        Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

15.7.        Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

15.8.        Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições 

16. Relação dos documentos 

16.1.        Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

16.2.        Habilitação jurídica: 

16.2.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

16.2.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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16.2.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 16.2.4.  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

16.2.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

16.2.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

16.2.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

16.2.8.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.2.9.  Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

16.2.10.                     Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

16.2.11.                     Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

16.3.        Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

16.3.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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16.3.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.3.4.  declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

16.3.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.3.6.    Prova  de  inscrição  no  cadastro  de contribuintes 

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 16.3.7.  Prova 

de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.3.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.3.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

17. Declaração de viabilidade 

Conforme consta no ETP. 

18. Responsáveis 

EMILIA MANSUR DE SOUZA FIGUEIREDO 

CHEFE DE SECRETARIA 
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Anexo 1: 0001 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.pdf 
https://bnccompras.blob.core.windows.net/processfiles/d312315871bc441bb559334ed8ab
6482.pdf 
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